
NOTA INFORMATIVA 1

AVALIAÇÃO  DE FORNECEDORES

No âmbito do Sistema Integrado de Gestão da Qualidade e Ambiente a Câmara Municipal de Ponta Delgada

tem  implementado  a  avaliação  anual  de   fornecedores,  cujos  fornecimentos  possam  comprometer  a

conformidade dos serviços prestados pela Edilidade de acordo com os seguintes critérios de avaliação:

a) Disponibilidade do fornecedor;

b) Rapidez na resolução de problemas;

c) Rigor na Faturação;

d) Cumprimento de Prazos;

e) Conformidade com o Contrato;

f) Desempenho ambiental.

Estes critérios são avaliados de acordo com a seguinte escala:

1 – Mau;

2 – Insuficiente;

3 – Suficiente;

4 – Bom;

5 – Muito bom;

Não aplicável.

No final de cada ano a avaliação pode configurar umas das seguintes situações: 

- Avaliação periódica média > 3,0 → Informar formalmente o fornecedor do teor da avaliação;

- Avaliação periódica média ≤ 3,0 e > 2,0 → Solicitar uma ação corre=va ao fornecedor.  Sempre que possível 

reduzir o volume de compras;

-  Avaliação  periódica  média  ≤ 2,0  → Propor ao  setor,  a  suspensão  das  compras ao  fornecedor  (não     

aplicável a concursos públicos).
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